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prazo máximo de três dias úteis contados da mesma data, num jornal 
de expansão nacional.

21 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

14 de novembro de 2016. — A Presidente da Junta de Freguesia, 
Teresa Sepúlveda.

310025056 

 SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS DE ÁGUA E SANEAMENTO 
DA CÂMARA MUNICIPAL DAS CALDAS DA RAINHA

Declaração de retificação n.º 1166/2016

Procedimento concursal comum por tempo indeterminado
No aviso n.º 14596/2016, publicado no Diário da República, n.º 223, 

de 21 de novembro de 2016, respeitante a procedimento concursal co-
mum, no n.º 12.2 onde se lê «alínea f)» deve ler -se «alínea d)».

21 de novembro de 2016. — O Presidente do Conselho de Adminis-
tração, Dr. Fernando Manuel Tinta Ferreira.

310034411 

 SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS DA CÂMARA 
MUNICIPAL DA NAZARÉ

Aviso n.º 14950/2016

Procedimentos concursais comuns para constituição de relações 
jurídicas de emprego público por tempo indeterminado

1 — Nos termos do disposto no artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22/01, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6/04 e 
no artigo 33.º do anexo da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas 
LTFP (aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20/06, na sua atual redação), 
torna -se público que, por deliberação do Conselho de Administração 
dos Serviços Municipalizados da Nazaré de 03/10 de 2016 se encontram 
abertos pelo prazo de 10 dias úteis, a contar do dia seguinte ao da publi-
cação do presente aviso na 2.ª série do Diário da República, os seguintes 
procedimentos concursais comuns, com vista ao estabelecimento de 
relações jurídicas de emprego público, na modalidade de contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, para ocupação 
dos seguintes postos de trabalho, aprovados no Mapa de Pessoal para o 
ano de 2016, nas carreiras/categorias de:

— Financeira e Comercial — Financeira.
Ref.ª 1 — 1 Posto de trabalho para a carreira/categoria de Técnico 

Superior — Economia.

— Financeira e Comercial — Recursos Humanos.
Ref.ª 2 — 1 Posto de trabalho para a carreira/categoria de Técnico 

Superior — Sociologia do Trabalho ou Ciências Sociais.

— Produção/Exploração, Projetos e Obras — Águas.
Ref.ª 3 — 1 Posto de trabalho para a carreira/categoria de Técnico 

Superior — Na Área do Ambiente.
Ref.ª 4 — 1 Posto de trabalho para a carreira/categoria de Assistente 

Operacional.

— Transportes Urbanos — Ascensor/Urbanas e R.S.U.
Ref.ª 5 — 8 Postos de trabalho para a carreira/categoria de Assistente 

Técnico.

2 — Consultada a Entidade Centralizadora para Constituição de Re-
servas de Recrutamento (ECCRC), em cumprimento do disposto no 
n.º 1 do artigo 4.º, da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22/01, na sua atual 
redação, atribuição ora conferida ao INA, nos termos da alínea d) do 
n.º 2 do artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 48/2012, de 29/02, foi prestada a 
seguinte informação em 14/10 de 2016: «Não tendo, ainda, decorrido 
qualquer procedimento concursal para constituição de reservas de re-
crutamento, declara -se a inexistência, em reserva de recrutamento, de 
qualquer candidato com o perfil adequado».

3 — De acordo com a solução interpretativa uniforme da Direção-
-Geral das Autarquias Locais, de 15/05 de 2014, devidamente homo-
logada por sua Excelência o Secretário de Estado da Administração 
Local, em 15/07 de 2014, «As autarquias locais, não têm de consultar a 
Direção -Geral da Qualificação dos Trabalhadores em Funções Públicas 
(INA) no âmbito do procedimento prévio de recrutamento de trabalha-
dores em situação de requalificação».

4 — Local de trabalho: Área do Município da Nazaré.
5 — Caracterização dos postos de trabalho — Conforme as funções 

constantes no conteúdo funcional, do anexo referido no n.º 2) do ar-
tigo 88.º da Lei n.º 35/2014, de 20/06, na sua atual redação, para as car-
reiras e categorias referidas, bem como as descritas no anexo ao mapa de 
pessoal dos Serviços Municipalizados da Nazaré para 2016 (Atribuições 
/Competências /Atividades), aprovados por deliberação da Assembleia 
Municipal da Nazaré, datada de 30/09 de 2016 e disponível para consulta 
na página eletrónica do Município da Nazaré, em www.cm -nazare.pt/ 
menu/ serviços municipalizados.

6 — Posicionamento Remuneratório: Nos termos do artigo 38.º da Lei 
Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, 
de 20/06, o posicionamento dos trabalhadores recrutados numa das 
posições remuneratórias da categoria, é objeto de negociação com a 
entidade empregadora pública e terá lugar imediatamente após o termo 
do procedimento concursal, com os limites e condicionalismos estabele-
cidos pelo artigo 42.º do Orçamento do Estado 2015, aprovado pela Lei 
n.º 82 -B/2014, de 31/12, aplicável por força do n.º 1 do artigo 18.º da 
Lei n.º 7 -A/2016, de 30/03, que aprova o Orçamento do Estado de 2016:

— Ref.as 1, 2, 3 — 2.ª posição remuneratória da carreira e categoria de 
Técnico Superior, correspondente ao nível remuneratório 15 da Tabela 
Remuneratória Única, sendo o valor da remuneração ilíquida mensal 
de 1201,48 €;

— Ref.as 4 — 1.ª posição remuneratória da carreira e categoria de 
Assistente Operacional, correspondente ao nível remuneratório 1 da 
Tabela Remuneratória Única, sendo o valor da remuneração ilíquida 
mensal de 530 €.

— Ref.ª 5 — 1.ª posição remuneratória da carreira e categoria de 
Assistente Técnico, correspondente ao nível remuneratório 5 da Tabela 
Remuneratória Única, sendo o valor da remuneração ilíquida mensal 
de 683,13 €;

6.1 — Em cumprimento do n.º 1 do Artigo 105.º da Lei n.º 35/2014, 
de 20/06, na sua atual redação, o período normal de trabalho é de:

a) Sete horas por dia, exceto no caso de horários flexíveis e no caso 
de regimes especiais de duração de trabalho;

b) 35 horas por semana, sem prejuízo da existência de regimes de 
duração semanal inferior previstos em diploma especial e no caso de 
regimes especiais de duração de trabalho.

7 — Requisitos de admissão: até ao termo do prazo de candidatura 
os candidatos devem reunir, cumulativamente, os requisitos previstos 
no artigo 17.º do anexo da LTFP:

a) Ter nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela cons-
tituição da República Portuguesa, convenção internacional ou Lei es-
pecial;

b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Ter robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício 

das funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

8 — Habilitações académicas — Os candidatos deverão ser detento-
res das seguintes habilitações literárias e profissionais não havendo a 
possibilidade de substituição dessas por formação ou experiência pro-
fissional, de acordo com os graus de complexidade funcional atribuídos, 
nos termos do artigo 86.º da LTFP:

— Ref.ª 1 — Licenciatura em Economia;
— Ref.ª 2 — Licenciatura em Sociologia do Trabalho ou Ciências 

Sociais;
— Ref.ª 3 — Licenciatura na área do Ambiente;
— Ref.ª 4 — Escolaridade obrigatória, aferida em função da data 

de nascimento do candidato: o 4.º ano para os nascidos até 31 de de-
zembro de 1966; o 6.º ano para os nascidos entre 1 de janeiro 1967 e 
31 de dezembro de 1980; o 9.º ano para os nascidos a partir 1 de janeiro 
de 1981. Em cumprimento da Lei n.º 85/2009, de 27/08, na sua atual 
redação, os alunos atualmente abrangidos pela escolaridade obrigatória 
que se matriculem no ano letivo de 2009 -2010 em qualquer dos anos 
de escolaridade dos 1.º ou 2.º ciclos ou no 7.º ano de escolaridade a 
escolaridade obrigatória cessa: a) Com a obtenção do diploma de curso 
conferente de nível secundário da educação; ou b) Independentemente da 
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obtenção do diploma de qualquer ciclo ou nível de ensino, no momento 
do ano escolar em que o aluno perfaça 18 anos;

— Ref.ª 5 — 12.º ano de escolaridade ou de curso que lhe seja equi-
parado.

9 — Âmbito do recrutamento:
9.1 — O recrutamento inicia -se de entre trabalhadores com relação 

jurídica de emprego público por tempo indeterminado previamente 
estabelecida, nos termos do n.º 3 do artigo 30.º da LTFP. Em caso de im-
possibilidade de ocupação do posto de trabalho por esses trabalhadores, 
proceder -se -á ao recrutamento de trabalhadores com vínculo de emprego 
público a termo ou sem relação jurídica de emprego público previamente 
constituída, nos termos do n.º 4 do mesmo preceito legal.

9.2 — Nos termos da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22/01, na sua atual 
redação, não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se 
encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não se 
encontrando em requalificação, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal dos Serviços Municipalizados, idênticos ao posto de 
trabalho para cuja ocupação se publicita o presente procedimento.

10 — Legislação aplicável: Lei n.º 35/2014, de 20/06 (LTFP), na sua 
atual redação; Portaria n.º 83 -A/2009, de 22/01, alterada e republicada 
pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 06/04 e Lei n.º 7 -A/2016, de 30/03.

11 — Prazo de apresentação de candidaturas: 10 dias úteis a contar 
do dia seguinte ao da publicação do presente aviso no Diário da Re-
pública.

12 — Formalização e apresentação das candidaturas: As candidaturas 
deverão ser formalizadas mediante preenchimento de formulário tipo, 
de utilização obrigatória, (vide Despacho n.º 11321/2009, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, de 8/05 de 2009) disponível na secretária 
dos Serviços Municipalizados ou em www.cm -nazare.pt, dirigido ao Sr. 
Presidente do Conselho de Administração dos Serviços Municipalizados 
da Nazaré, assinado pelo candidato, o qual, bem como a documentação 
que o deva acompanhar, pode ser entregue pessoalmente no serviço da 
secretária dos Serviços Municipalizados, dentro do horário de atendi-
mento, ou remetido pelo correio, com aviso de receção, expedido até 
ao termo do prazo fixado, para Serviços Municipalizados da Nazaré, 
Bairro dos Pescadores, Rua B n.º 2 -A 1.º Andar, 2450 -113 Nazaré, e no 
qual deverão constar os seguintes elementos:

12.1 — A apresentação das candidaturas deverá ser acompanhada, 
sob pena de exclusão, nos termos da alínea a) do n.º 9 do artigo 28.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22/01, na sua atual redação, dos seguintes 
documentos:

a) Documento comprovativo dos requisitos indicados no ponto 7, 
bastando que os candidatos declarem, no formulário tipo, que reúnem 
os requisitos previstos no artigo 17.º da LTFP;

b) Fotocópia legível do certificado de habilitações literárias.
c) Curriculum Vitae detalhado, assinado e datado de onde deve cons-

tar: identificação pessoal, habilitações literárias, qualificações profis-
sionais — formação profissional, e experiência profissional (principais 
atividades desenvolvidas e em que períodos, fazendo referência ao mês e 
ano de início de fim da atividade) devendo para o efeito anexar fotocópia 
dos documentos comprovativos da formação e experiência profissional 
e da avaliação de desempenho obtida no período relevante para a sua 
ponderação (Obrigatório aos candidatos com relação pública constituída 
e que estejam a cumprir ou a executar a atribuição, competência ou 
atividade caracterizadoras do posto de trabalho em causa, bem como no 
recrutamento de candidatos em situação de requalificação que, imedia-
tamente antes, tenham desempenhado aquela atribuição, competência 
ou atividade, sendo facultativa aos restantes candidatos);

d) Declaração atualizada (com data posterior à data de publicação 
do presente Aviso), emitida pelo serviço ou organismo de origem, da 
qual constem, de forma inequívoca, a modalidade da relação jurídica e 
emprego público que detém, a antiguidade na carreira, na categoria e no 
exercício de funções públicas, as funções desempenhadas, o tempo de 
execução das atividades inerentes ao posto de trabalho que ocupa e o grau 
de complexidade das mesmas, a avaliação de desempenho obtida nos 
últimos três períodos avaliados (menções qualitativas e quantitativas) e a 
posição remuneratória correspondente à remuneração auferida (aplicável 
aos candidatos com relação pública constituída e que estejam a cumprir 
ou a executar a atribuição, competência ou atividade caracterizadoras 
do posto de trabalho em causa, bem como no recrutamento de candi-
datos em situação de requalificação que, imediatamente antes, tenham 
desempenhado aquela atribuição, competência ou atividade).

e) Os candidatos com deficiência de grau de incapacidade igual 
ou superior a 60 % deverão apresentar documento comprovativo da 
mesma.

f) Caso a candidatura seja enviada via correio poderá ser acompa-
nhada por fotocópia simples de documento de identificação legalmente 
válido.

Os candidatos que exerçam funções nos Serviços Municipalizados 
ficam dispensados de apresentar os documentos exigidos, desde que se 
encontrem arquivados no seu processo individual, devendo para tanto, 
declará -lo no requerimento.

13 — Assiste ao Júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, em 
caso de dúvida, a apresentação dos documentos comprovativos das 
suas declarações.

14 — A não apresentação dos documentos exigidos, determina a 
exclusão do candidato do procedimento e impossibilidade de constituição 
da relação jurídica de emprego público, nos termos do n.º 9 do artigo 28.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22/01 e posteriores alterações.

15 — Não é admissível a formalização de candidaturas ou o envio 
de documentos por correio eletrónico. As falsas declarações prestadas 
pelos candidatos serão punidas nos termos da Lei.

16 — Métodos de Seleção:
16.1 — De acordo com o n.º 2 do artigo 36.º da LTFP, e com a alí-

nea b) do n.º 1 do artigo 6.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22/01, na sua 
atual redação, para candidatos que estejam a cumprir ou a executar a 
atribuição, competência ou atividade caracterizadora do posto de tra-
balho em causa, bem como no recrutamento de candidatos em situação 
de requalificação que, imediatamente antes, tenham desempenhado 
aquela atribuição, competência ou atividade, os métodos de seleção são 
a avaliação curricular (AC) e a entrevista de avaliação de competências 
(EAC), exceto quando o candidato os afaste por escrito, nos termos do 
n.º 3 do artigo 36.º da LTFP (anexo).

16.2 — Para os restantes candidatos os métodos de seleção obriga-
tórios serão os constantes no n.º 1 do artigo 36.º, da LTFP, Prova de 
Conhecimentos (PC) e Avaliação Psicológica (AP);

16.3 — Avaliação curricular, visa analisar a qualificação dos candida-
tos, designadamente a habilitação académica ou profissional, percurso 
profissional, relevância da experiência adquirida e da formação realizada, 
tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho obtida, sendo a 
classificação expressa numa escala de 0 a 20 valores.

16.4 — Entrevista de avaliação de competências: Visa obter, através 
de uma relação interpessoal, informações sobre comportamentos pro-
fissionais diretamente relacionados com as competências consideradas 
essenciais para o exercício da função. Para esse efeito será elaborado 
um guião de entrevista composto por um conjunto de questões direta-
mente relacionadas com o perfil de competências previamente definido, 
associado a uma grelha de avaliação individual, que traduz a presença 
ou ausência dos comportamentos em análise, sendo avaliados segundo 
os seguintes níveis classificativos:

a) Elevado — 20 valores;
b) Bom — 16 valores;
c) Suficiente — 12 valores;
d) Reduzido — 8 valores;
e) Insuficiente — 4 valores.

16.5 — A Prova de Conhecimentos visa avaliar os conhecimentos 
académicos e, ou, profissionais e as competências técnicas dos candi-
datos necessárias ao exercício da função. A Prova de Conhecimentos 
terá natureza teórica e forma oral com a máxima duração de 30 minutos. 
Os candidatos que obtenham pontuação inferior a 9,5 valores na prova 
de conhecimentos consideram -se excluídos do procedimento, não lhes 
sendo aplicado o método seguinte. A Prova de Conhecimentos incidirá 
sobre a seguinte legislação:

Todas as Ref.as:
a) Regime jurídico da atividade empresarial local e das participações 

locais; Lei n.º 50/2012 de 31 de agosto, alterada pela Lei n.º 53/2014, de 
25/08, Lei n.º 69/2015, de 16/07 e Lei n.º 7 -A/2016, de 30/03;

b) Código do Procedimento Administrativo — aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 4/2015, de 7/01;

c) Código do Trabalho — aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12/02; 
retificada pela Declaração de Retificação n.º 21/2009, de 18/03, e al-
terada pelas Leis n.os 105/2009, de 14/09, 53/2011, de 14/10, 23/2012, 
de 25/06 — retificada pela Declaração de Retificação n.º 38/2012, de 
23/07, 47/2012, de 29/08, 69/2013, de 30/08, 27/2014, de 8/05, 55/2014, 
de 25/08, 28/2015, de 14/04, 120/2015, de 1/08, 8/2016, de 1/04, e 
28/2016, de 23/08;

d) Constituição da República Portuguesa (Poder Local) — na redação 
da Lei Constitucional n.º 1/2005, de 12/08;

e) Lei geral do trabalho em funções públicas — aprovada pela 
Lei n.º 35/2014, de 20/06, retificada pela Declaração de Retificação 
n.º 37 -A/2014, de 19/08, e alterada pelas Leis n.os 84/2015, de 7/08, e 
18/2016, de 20/06;

f) Regime jurídico das Autarquias Locais — aprovado pela Lei 
n.º 75/2013, de 12/09, retificada pelas Declarações de Retificação 
n.os 46 -C/2013, de 1/11, e 50 -A/2013, de 11/11, e alterada pelas Leis 
n.os 25/2015, de 30/03, 69/2015, de 16/07, e 7 -A/2016, de 30/03.
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Relativamente as seguintes referências:
— Ref.ª 1 — Licenciatura em Economia; Regime Financeiro Autar-

quias Locais e Comunidades Intermunicipais, Lei n.º 73/2013, de 3/09, 
na sua atual redação; Plano Oficial de Contabilidade das Autarquias 
Locais (POCAL), aprovado pelo Decreto -Lei n.º 54 -A/99, de 22/02, 
na sua atual redação; Sistema de Normalização Contabilística para as 
Administrações Públicas — SNC -AP — Decreto -Lei n.º 192/2015, de 
11/09; Regras aplicáveis à assunção de compromissos e aos pagamentos 
em atraso das entidades públicas, Lei n.º 8/2012, de 21/02 (na redação 
atual); Procedimentos necessários à aplicação da Lei dos Compromissos 
e dos Pagamentos em Atraso, Decreto -Lei n.º 127/2012, de 21/06 (na 
redação atual); Notas de Enquadramento ao Plano de Contas Multidi-
mensional — Sistema de Normalização Contabilística para as Adminis-
trações Públicas, aprovado pela Portaria n.º 189/2016, de 14/07.

— Ref.ª 2 — Licenciatura em Sociologia do Trabalho ou Ciências 
Sociais; Tramitação do procedimento concursal — Portaria 83 -A/2009, 
de 22/01, na sua atual redação. Ajudas de Custo, Decreto -Lei n.º 106/98, 
de 24/04, na sua atual redação e Decreto -Lei n.º 192/95, de 28/07, na 
sua atual redação; Estatuto da Aposentação; Decreto -Lei n.º 498/72, de 
9/12, na sua atual redação; SIADAP — Estabelece o sistema integrado 
de gestão e avaliação do desempenho na Administração Pública (Lei 
n.º 66 -B/2007, de 28 de dezembro, alterada pelas leis n.º 64 -A/2008, de 
31 de dezembro, 55 -A/2010, de 31 de dezembro e 66 -B/2012, de 31 de 
dezembro), adaptado aos serviços de administração autárquica, através 
do Decreto regulamentar n.º 18/2009, de 4 de setembro.

— Ref.ª 3 — Licenciatura na área do Ambiente; Código dos Contratos 
Públicos (CCP) — Lei n.º 18/2008 de 29/01, na sua atual redação; Regu-
lamento Geral dos Sistemas Públicos e Prediais de Distribuição de Águas 
Residuais (RGSPPDADAR) — Decreto Regulamentar n.º 23/1195 de 
23/08; Lei da Água — Lei n.º 58/2005 de 29 de 7/08, na sua atual reda-
ção; Titularidade dos recursos hídricos — Lei 54/2005 de 15/11, na sua 
atual redação; Proteção do Utente de Serviços Públicos Essenciais — Lei 
n.º 23/96 de 26/07, na sua atual redação; Regime Jurídico das Entidades 
dos Serviços Municipais de Abastecimento de Água, de Saneamento de 
Águas Residuais Urbanas e de Gestão de Resíduos Urbanos — Decreto-
-Lei n.º 194/2009 de 20/08, na sua atual redação; Requisitos a Observar 
na Utilização das Águas, Decreto -Lei n.º 236/98 de 01/08; Regime da 
Qualidade da Água para Consumo Humano, Decreto -Lei n.º 306/07 de 
27/08; Requisitos para a proteção da saúde do público em geral no 
que diz respeito às substâncias radioativas presentes na água destinada 
ao consumo humano, Decreto -Lei n.º 23/2016 de 03/06; Procedimen-
tos necessários à Implementação da Fatura Detalhada — Decreto -Lei 
n.º 114/2014, de 21/07; Requisitos essenciais dos instrumentos de me-
dição, Decreto -Lei n.º 71/2011, de 16/06; Regulamento Municipal do 
Serviço de Distribução de Água, Regulamento n.º 470/2015, publicado 
no Diário da República, 2.ª série — N.º 145 — 28 de julho de 2015. Re-
gulamento de Prestação do Serviço de Saneamento de Águas Residuais 
Urbanas, Regulamento n.º 460/2015, publicado no Diário da República, 
2.ª série — N.º 143 — 24 de julho de 2015; Aprova a delimitação dos 
perímetros de proteção de várias captações de água subterrânea locali-
zada no concelho da Nazaré, Portaria n.º 173/2012, de 25/05.

A Prova de Conhecimentos será pontuada de 0 a 20 valores, sendo 
considerada a valoração até às centésimas.

16.6 — Avaliação Psicológica — Visa avaliar, através de técnicas de 
natureza psicológica, aptidões, características de personalidade e com-
petências comportamentais dos candidatos e estabelecer um prognóstico 
de adaptação às exigências do posto de trabalho a ocupar, tendo como 
referência o perfil de competências previamente definido. A avaliação 
psicológica é valorada da seguinte forma:

a) Em cada fase intermédia do método, através das menções classi-
ficativas de Apto e Não apto;

b) na última fase do método, para os candidatos que o tenham com-
pletado, através dos níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, 
Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem, respetivamente, as 
classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

16.7 — Os métodos de seleção têm caráter eliminatório sendo exclu-
ídos os candidatos que obtenham valoração inferior a 9,5 valores, não 
sendo convocados para a realização do método seguinte, bem como o 
candidato que não compareça à realização de qualquer método de seleção.

16.8 — A Classificação final (CF) dos candidatos que completem o 
procedimento, com aprovação em todos os métodos de seleção aplicados, 
é efetuada de acordo com a escala classificativa de 0 a 20 valores, em 
resultado da média aritmética ponderada, das classificações quantitativas 
obtidas em cada método de seleção, de acordo com as seguintes fórmulas, 
conforme o grupo onde estejam integrados:

a) CF = AC × 30 % + EAC × 70 %.
b) CF = PC × 70 % + AP × 30 %.

16.9 — Em situação de igualdade de valoração, aplica -se o disposto 
no artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22/01, na sua atual redação.

16.10 — A falta de comparência dos candidatos a qualquer um dos 
métodos de seleção equivale à desistência do procedimento concursal.

16.11 — Em cumprimento alínea t) do n.º 3 do Artigo 19.º da por-
taria 83 -A/2009, de 22/01, na sua atual redação, as atas do Júri, onde 
constam os parâmetros de avaliação e respetiva ponderação de cada um 
dos métodos de seleção a utilizar, a grelha classificativa e o sistema de 
valoração final do método, são facultadas aos candidatos sempre que 
solicitadas.

16.12 — Exclusão e notificação dos candidatos: De acordo com o 
preceituado nos artigos 30.º e 32.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22/01, 
na sua atual redação, os candidatos excluídos e admitidos serão notifi-
cados por uma das formas previstas no n.º 3 do artigo 30.º da Portaria, 
para a realização da audiência dos interessados, nos termos do Código 
do Procedimento Administrativo.

16.13 — Os candidatos admitidos serão convocados, através de notifi-
cação para o dia, hora e local da realização dos métodos de seleção, nos 
termos previstos no artigo 32.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22/01, na 
sua atual redação, por uma das formas previstas no n.º 3 do artigo 30.º 
do mesmo diploma.

16.14 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de 
seleção intercalar é efetuada através de lista, ordenada alfabeticamente, 
afixada nos Paços do Município da Nazaré, em local visível e público 
e disponibilizada na página eletrónica.

16.15 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados 
e excluídos no decurso da aplicação dos métodos de seleção é notificada 
aos candidatos para a realização da audiência prévia dos interessados, 
nos termos do Código do Procedimento Administrativo. A lista unitária 
de ordenação final, após homologação, é publicada na 2.ª série do Diário 
da República, afixada em local visível e público, nos Paços do Município 
da Nazaré e disponibilizada na sua página eletrónica.

17 — Prazo de validade: Nos termos do n.º 2 do artigo 40.º da Por-
taria n.º 83 -A/2009 de 22/01, na sua atual redação, os procedimentos 
concursais são válidos para ocupação de idênticos postos de trabalho 
a ocorrer no prazo de 18 meses contados da data de homologação da 
lista de ordenação final dos presentes procedimentos (reserva de recru-
tamento interna).

18 — Composição e Identificação dos Júris:
Ref.ª 1
Presidente — Helena Isabel Custódio Pisco Pola Piló, Chefe de Di-

visão C.M.Nazaré.
Vogais efetivos: Lara Alexandra Conde Taveira Carreira, Técnica 

Superior em mobilidade na C.M.Nazaré, que substituirá o Presidente 
nas suas faltas e impedimentos e Luís Filipe de Sousa Cardeira, Técnico 
Superior da C.M.Nazaré.

Vogais suplentes: João Pereira dos Santos, Chefe de Divisão, Técnico 
Superior da C.M.Nazaré e Maria Teresa de Mendonça Dias Mendes 
Quinto, Chefe de Divisão da C.M.Nazaré.

Ref.ª 2
Presidente — Helena Isabel Custódio Pisco Pola Piló, Chefe de Di-

visão da C.M.Nazaré.
Vogais efetivos: Luís Filipe de Sousa Cardeira C.M.Nazaré, que subs-

tituirá o Presidente nas suas faltas e impedimentos, Técnico Superior e 
João Pereira dos Santos, Chefe de Divisão.

Vogais suplentes: Maria Teresa de Mendonça Dias Mendes Quinto, 
Chefe de Divisão da C.M.Nazaré e Olinda Amélia David Lourenço, 
Técnica Superior da C.M.Nazaré.

Ref.ª 3
Presidente — João Pereira dos Santos, Chefe de Divisão Divisão da 

C.M.Nazaré.
Vogais efetivos: Ana Filipa Teixeira da Silva, Técnica Superior, que 

substituirá o Presidente nas suas faltas e impedimentos e Ricardo Jorge 
Ferreira Mendes, Técnico Superior Divisão da C.M.Nazaré.

Vogais suplentes: Helena Isabel Custódio Pisco Pola Piló, Chefe 
de Divisão da C.M.Nazaré e Luís Filipe de Sousa Cardeira, Técnico 
Superior de C.M.Nazaré.

Ref.ª 4
Presidente — João Pereira dos Santos, Chefe de Divisão da 

C.M.Nazaré.
Vogais efetivos: Ana Filipa Teixeira da Silva, Técnica Superior, que 

substituirá o Presidente nas suas faltas e impedimentos e Ricardo Jorge 
Ferreira Mendes, Técnico Superior da C.M.Nazaré.

Vogais suplentes: Helena Isabel Custódio Pisco Pola Piló, Chefe 
de Divisão da C.M.Nazaré e Luís Filipe de Sousa Cardeira, Técnico 
Superior da C.M.Nazaré.
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Ref.ª 5
Presidente — João Pereira dos Santos, Chefe de Divisão da 

C.M.Nazaré.
Vogais efetivos: Ana Filipa Teixeira da Silva, Técnica Superior, que 

substituirá o Presidente nas suas faltas e impedimentos e Ricardo Jorge 
Ferreira Mendes, Técnico Superior da C.M.Nazaré.

Vogais suplentes: Helena Isabel Custódio Pisco Pola Piló, Chefe 
de Divisão da C.M.Nazaré e Luís Filipe de Sousa Cardeira, Técnico 
Superior de C.M.Nazaré.

19 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

20 — Quota de emprego para pessoas com deficiência para todas 
as referências: Em cumprimento do disposto do artigo 3.º do Decreto-
-Lei n.º 29/2001, de 3/02, o candidato aprovado nos métodos de 
seleção, que seja portador de deficiência devidamente comprovada, 
com incapacidade igual ou superior a 60 %, tem preferência em 
igualdade de classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra 

preferência legal e nos concursos em que o número de lugares a 
preencher seja inferior a 10 e igual ou superior a três, é garantida a 
reserva de um lugar para candidatos com deficiência. Estes devem 
declarar no requerimento de admissão, o respetivo grau de defici-
ência e os meios de comunicação, expressão a utilizar no processo 
de seleção.

21 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22/01, na sua atual redação, o presente aviso será 
publicitado: na Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt), no 1.º dia 
útil seguinte à presente publicação; na página eletrónica do Município da 
Nazaré (www.cm -nazare.pt), por extrato, a partir da data de publicação 
no Diário da República; num jornal de expansão nacional, por extrato, 
no prazo máximo de 3 dias úteis contados da data de publicação no 
Diário da República.

22 — Período Experimental: O júri do período experimental tem a 
mesma composição do júri do concurso.

15 de novembro de 2016. — O Presidente do Conselho de Adminis-
tração, Walter Manuel Cavaleiro Chicharro (Dr.).
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PARTE J1

 MUNICÍPIO DE PAREDES

Aviso n.º 14951/2016

Abertura de procedimento concursal para provimento do cargo 
de direção intermédia de 1.º grau — Diretor

de Departamento de Desenvolvimento das Atividade Económicas

Nos termos do n.º 2 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de 
janeiro, com a sua redação atual republicada pela Lei n.º 64/2011, 
de 22 de dezembro, aplicada à administração local pela Lei 
n.º 49/2012, de 29 de agosto, e suas alterações, faz -se público 
que se encontra aberto procedimento concursal para provimento 
de um cargo de direção intermédia de 1.º grau — Diretor de De-
partamento de Desenvolvimento das Atividade Económicas. A 
indicação dos requisitos formais de provimento, do perfil exi-
gido, da composição do júri e dos métodos de seleção do referido 
procedimento concursal, será publicitada na Bolsa de Emprego 
Público, após a data da publicação deste aviso na 2.ª série do 
Diário da República.

8 de novembro de 2016. — O Presidente da Câmara, Celso Manuel 
Gomes Ferreira, Dr.

310031025 

 SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS DE ÁGUA
E SANEAMENTO DE ALMADA

Aviso n.º 14952/2016

Procedimento concursal para o cargo de direção intermédia
de 2.º grau — Chefe de Divisão de Pessoal

Nos termos do n.º 2 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, 
republicada pela Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro, e adaptada à Admi-
nistração Local por força do artigo 1.º da Lei n.º 49/2012, de 29 de agosto, 
torna -se público que, por deliberação do Conselho de Administração dos 
Serviços Municipalizados de Água e Saneamento de Almada, de 9 de no-
vembro de 2016, foi autorizada a abertura de procedimento concursal, ten-
dente ao recrutamento para provimento, em regime de comissão de serviço, 
do cargo de Direção Intermédia de 2.º Grau, Chefe de Divisão de Pessoal.

A indicação dos requisitos formais de provimento, do perfil exigido, 
da composição do júri, dos métodos de seleção e outras informações de 
interesse para a apresentação da candidatura, constará da publicitação na 
bolsa de emprego público, que ocorrerá no dia útil seguinte à publicação 
do presente aviso, aceitando -se candidaturas no prazo de dez dias úteis, 
contados a partir dessa publicitação.

14 de novembro de 2016. — O Presidente do Conselho de Adminis-
tração, José Manuel Raposo Gonçalves.

310033797 

Depósito legal n.º 8815/85 ISSN 0870-9963

II SÉRIE Diário da República Eletrónico:

Endereço Internet: http://dre.pt

Contactos:

Correio eletrónico: dre@incm.pt
Tel.: 21 781 0870
Fax: 21 394 5750


